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Senhor Presidente,

 

 

 

 

 

 

 

 

 

É com imensa alegria que externamos os mais 

sinceros votos de congratulações ao Excelentíssimo Senhor Maxwell 

Borges de Moura Vieira, por sua posse como Conselheiro do Tribunal 

de Contas do Estado de São Paulo (TCESP), em reconhecimento à 

trajetória de excelência e dedicação à Administração Pública.

A nomeação, ao honroso cargo de Conselheiro, 

reflete a confiança depositada em Vossa Excelência, para contribuir 

com a elevada missão de zelar pela correta aplicação dos recursos 

públicos, promovendo a transparência e o aprimoramento da gestão 

pública.

Advogado e mestre em Gestão de Políticas Públicas, 

pela Fundação Getúlio Vargas (FGV/SP), com mais de 15 anos de 

destacada atuação no setor público, desempenhou funções de 

relevância, como Presidente do Departamento Estadual de Trânsito de 

São Paulo (DETRAN/SP), Diretor de Mobilidade no Ministério de 

Desenvolvimento Regional e Diretor Administrativo-Financeiro da 

Telebras, sempre com competência, ética e compromisso com o 
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interesse público.

Diante de tão meritória trajetória e de sua afirmação 

em discurso inaugural de atuar com seriedade, transparência e 

imparcialidade, manifestamos reconhecimento e votos de pleno êxito 

na condução das relevantes atividades inerentes à posição de 

Conselheiro do TCESP.

Reiteramos, com este voto de congratulações, a 

nossa confiança na continuidade de sua brilhante trajetória, certos de 

que sua atuação no Tribunal será marcada pela excelência e 

contribuirá, significativamente, para o fortalecimento da gestão 

pública no Estado de São Paulo.

Sendo assim,

REQUEREMOS À MESA DIRETORA, nos termos 

regimentais, que se digne fazer constar em Ata e nos Anais de nossos 

trabalhos legislativos, VOTO DE CONGRATULAÇÕES ao 

Excelentíssimo Senhor Maxwell Borges de Moura Vieira, por sua 

posse como Conselheiro do Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo (TCESP), no dia 12/12/2024.

Plenário dos Autonomistas, 16 de dezembro de 2024.

 

 
ECLERSON PIO MIELO

(PROFESSOR PIO MIELO)

VEREADOR
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